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REQUERIMENTO DE VOTOS DE CONGRATULAÇÕES 

Requerimento, visando inserir em Ata 

dos trabalhos desta Edilidade VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO às Igrejas 

Evangélicas Assembleias de Deus, pelos 

109 anos de sua fundação no Brasil, 

comemorado no último dia 18 de 

junho. 

Senhor Presidente 

No dia 18 de junho passado, as Igrejas Evangélicas Assembleias de Deus, 

completaram 109 anos de sua fundação no Brasil. 

Fundada em 1911, pelos jovens missionários Suecos Daniel Berg e 

Gunnar Vingren, obedecendo o “IDE DE JESUS”, começaram a escrever a 

história desta denominação religiosa em Belém, no Estado do Pará.  

Hoje, a Assembleia de Deus é a maior Igreja Evangélica do seguimento 

Pentecostal, com milhões de seguidores espalhados por todo território 

nacional e pelo Mundo, com templos em quase todas as cidades brasileiras. 

A história das Assembleias de Deus no Brasil, é marcada por muitas lutas, 

no entanto, as vitórias também são incontáveis. 

Glorificamos ao Senhor Jesus Cristo, nosso Salvador, por ter enviado ao 

nosso país os jovens Daniel Berg e Gunnar Vingren que, sem medirem esforços, 

ajudados por centenas de outros homens e mulheres, espalharam a chama do 

Pentecoste, que encontra-se acessa nos corações de milhões de pessoas até os 

dias de hoje. 

Não poderíamos deixar de louvar ao Senhor Jesus Cristo também, pelas 

gerações de homens e mulheres de Deus, que continuam a carregar a bandeira 

do Pentecostalismo em nossos dias, propagando que somente Jesus “CURA, 

SALVA, LIBERTA, BATIZA COM ESPÍRITO SANTO E NOS LEVA PARA O CÉU”. 
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Posto isto, requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 

Regimental, seja inserta em ATA “VOTO DE CONGRATULAÇÃO” às Igrejas 

Evangélicas Assembleias de Deus no Brasil, por seus 109 anos de fundação. 

 

Solicito que dê-se ciência a: 

 Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil – CGADB 

 Convenção Estadual dos Ministros Evangélicos das Assembleias de Deus 

Ministério de Madureira no Estado de São Paulo – CONEMAD-SP 

 Assembleia de Deus – Ministério Santo André 

 Assembleia de Deus em Utinga 

 Assembleia de Deus – Vila Alzira 

 Igreja Evangélica Assembleia de Deus – Vila Curuçá 

 Igreja Evangélica Assembleia de Deus – Ministério de Mauá 

 

   

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 23 de junho de 2020. 

 

 

VER. ELIAN 
        Vereadora 
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